
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012
(EMENDA Nº 03)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 Art. 1º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0006 –  Promoção Social:

- Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas – R$10.000,00.

Art. 2º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem auxílios na Função 012 – Educação; Subfunção 367 – Educação Especial; Programa 0012 –  Educação Inclusiva:

- APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – construção da granja, alojamento e cantina da APAE Rural – R$380.000,00.
Art. 3º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem auxílios na Função 010 – Saúde; Subfunção 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa 0019 –  Assistência Especializada Ambulatorial e Hospitalar e Apoio Diagnóstico:

- Dispensário São Vicente de Paulo – aquisição de equipamentos de fisioterapia – R$10.000,00.


Art. 4º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 –  Promoção Social:

- Associação Patense de Reciclagem – APARE – aquisição de uma prensa – R$20.000,00.

Art. 5º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol daquelas à receberem auxílios na Função 06 – Segurança Pública; Subfunção 182 – Defesa Civil; Programa 0002 –  Planejamento e Gestão Municipal.

- Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – construção, ampliação e reforma – R$100.000,00.
Art. 6º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.452.0020.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSO 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), do Projeto de Lei nº 3530/2012 – Orçamento 2013.
 
Art. 7º Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.
Art. 8º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2012.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho-




Vereador

